

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 455

Autoriza doação de imóvel à MALHARIA CRISAN LTDA., e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o  -
Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a alienar, por doação, o imóvel de sua propriedade, abaixo descrito, à firma MALHARIA CRISAN LTDA., a fim de que esta nele instale indústria de confecção, de acôrdo com o que consta do Processo n.º 1820/82, a saber:


Um terreno de formato triangular, com área de 1.5158,18 m2, situado na Zona Industrial, Município de Votorantim, com as seguintes características e confrontações: “Inicia-se no ponto de partida M01 localizado a 51,50 m.l. distante do M04 localizado no cruzamento da lateral esquerda da Avenida Juscelino Kubstcheck de Oliveira com a cerca de divisa intermunicipal de Votorantim Sorocaba; na frente mede 67,10 m.l. em curva confrontando com a Avenida Juscelino Kubstcheck de Oliveira; na lateral esquerda de quem da Avenida Juscelino Kubstcheck de Oliveira olha mede 41,00 m.l. em linha reta e confronta com a propriedade da Produsa Industrial Ltda.; no fundo mede 56,40 m.l. em linha reta e confronta com área doadora à Hapicolor Malharia e Tinturaria Ltda., fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 1.515,18 metros quadrados”.

Art. 2o  -
A doação a que se refere a presente Lei é feita mediante encargos, tudo de acordo com os ditames da lei Municipal n.º 278 de 17/03/76, observado o parágrafo 1º do Artigo 3º e modificações introduzidas pela Lei Municipal n.º 449 de 20/08/82.

Parágrafo Único – Em ocorrendo as hipóteses previstas na Lei n.º 278/76, o imóvel doado reverterá ao patrimônio da doadora com todas as benfeitorias, ficando a donatária sem direito a qualquer indenização ou retenção.

Art. 3o  -
Ficam à cargo da donatária, as despesas com escritura de doação.

Art. 4o  -
As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conte de verbas próprias consignadas em orçamento.

Art. 5o  -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 21 de outubro de 1982 – XVIII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

_____________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_______________________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

 Interno
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